
PARECER 

A PROCURADORTA DO MUNICIPIO DE ARNEffiOV'v4ttypbi 
meio deste, apresentar parecer, em atendimento ao ofIcio do Presidente da Comissao 
de LicitaçAo, acerca da impugnacAo ao edital apresentada pela empresa IPN - 
CONSTRUCOES E SERVIOS FIRELLI - ME, pelo que passa a expor: 

DA EXIGENCIA DE ALVARADE FUNCIONAMENTO 

Páblico e notório o comparecimento nos certames de empresas de 
fachada e funcionando em locais sem a minima condiçao técnica. 

Tal item de forma alguma fere a competividade, trata-se de 
exigencia basica de garantia de funcionamento da empresa, a fim de assegurar 
a execução do contrato e que nào se trata de uma aventura da empresa 
licitante. 

Diante disso, nao merece acoihida a alegacao do impugnante. 

DA CAPACIDADE TECNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL(JTEN 
4.2.3.3) 

A Lei de LicitacOes autoriza a Administraçao a exigir a 
comprovacão da capacitacAo técnico-operacional, nos termos de sen art. 30, inc. 
II, e a comprovacão da capacitacão técnico-profissional, de acordo corn sen art. 
30, § 1°, inc. I. 

No Acordao no 534/2016 - Plenário, o Tribunal de Contas da 
Uniao voltou a decidir ser ilcito a Administraçao exigir quantitativos para 
comprovacão da capacidade tecnico-profissional, inclusive em nivel superior 
aos quantitativos exigidos para a demonstraçao cia capacidade técnico-
operacional. Isso potpie, segundo a conclusao firmada, "embora a 
experiência da empresa, sua capacidade gerencial e seus equipamentos sejam 
fatores relevantes, profissionais qualificados são determinantes para o 
desempenho da contratada". 

Nessa ocasião mais recente, a Min. Relatora ponderou que a 
jurisprudencia do Tribunal evoluiu "para admitir set possIvel - e ate mesmo 
imprescindIvel a garantia do cumprirnento da obrigacao - delimitar as 
caracteristicas que devem estar presentes na experiência anterior do licitante 
quanto a capacidade tecnico-operacional e tecnico-profissional" e ainda 
destacou: 

( ... ) é compailvel corn o interesse páblico con tratar 
empresas e profissionais corn experiência corn provada na 
execnção da olin-a que se ira executar. A questâo Mo 6 a 
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Corn base nesses precedentes, é possivel exigir quantitativos 
mmnimos para fins de qualificaçoes técnica operacional e profissional em uma 
mesma licitaçao. 

Contorme afirmou a Mm. Relatora do Acordao no 534/2016 - 
Plenário, não ha "problemas em exigir do profissional mais do que se exigiu da 
firma, corisoante apontado pela unidade técnica. A experiência da empresa na 
execuçAo de obra é importante, mas não deterrninante. Sem profissional 
qualificado, a contratada não tern o mesmo desempenho, mesmo que tenha 
capacidade gerencial e equiparnentos". 

Portanto, ao exigir quantitativos mInimos pan firn de 
comprovacão da capacidade tecriico-profissional das licitantes a Administraçao 
Municipal nada mais fez que zela pela garantiade cumprimento da obrigacao a 
ser assurnida pela vencedora do certame. 

A Adrnh-iistraçao deve contratar serviços e adquirir bens de forma 
que os seus editais de licitaçao tenham condiçOes de buscar no mercado aquelas 
ernpresas que dernonstram possuir capacidade para atender as regras e 
especificacOes minimas requeridas no instrurnento convocatório, a firn de resguardar 
o interesse püblico. 

Em mesmo sentido, no jülgamento do RESP n. 295.806, o STJ 
consentiu corn a exigência de quantitativos rnIriirnos: 

"Ha situaçOes em que as exigências de experiência anterior corn a 
fixaçao de quantitativos miriirnos são plenamente razoáveis e 
justificáveis, porquanto traduzem modo de aferir se as ernpresas 
licitantes preenchem, alem dos pressupostos operacionais 
propriamente ditos - vinculados ac, apareihamento e pessoal em 
nümero adequado e suficiente a realizaçao da obra -, requisitos 
não nienos irnportantes, de ordern imaterial, relacionados corn a 
organizacão e logistica ernpresarial". 

Assim, não verifica-se iicitudes nas exigências constantes no edital 
no item 4.23.3. 
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guantitatwo rnimmg de 411% (puarenb vor cento). 

Isth porque a Procuradoria Municipal não possui capacidade técnica 

para discutir o mérito do percentual exigido no item 4.2.3.4. 

Conforme item aihures nao ha ilegalidade na exigir quantitativos 

mInimos para capacidade técnica operacional e capacidade técnica profissional, 

podendo inclusive se exigir mais da ñltima, Acordao no 534/2016. 

No entanto, acerca da definiçao do percentual minimo da parcela de 

malor relevancia somente o profissional técrilco resporisavel pelo projeto podera 

opinar. 

Diante disso, em razão da necessidade de tais informaçoes deixo de 

apresentar manifestaçao acerca do questionamento ao item 4.2.3.4. 

DA EXECENCLA DO CRP CONTADOR RESPONSAVEL PELO BALANO 
PATRIMONIAL 

0 edithl de licitaçAo exige que as demoristraçOes contabeis da 
empresa, sejam acompanhadas do CRP do contador responsável, conforme dispOe o 
item 4.2.4.1. do instrumento convocatório. 

Ao contrário do que foi alegado pela empresa impugriante, o 
instrumento convocatOrio em nenhum momento conftadiz a Lei de LidtaçOes. Nesse 
aspecto, a Lei Federal 8.666/93, apresenta determinaçOes bastante precisas, senão 
vejamos: 

Art. 31. A documentaçao relativa a qualificacao 
economico-financeira limitar-se-á: 
I - balanço patrimonial e demonstraçOes contabeis do 
ñltitno exercIcio social, já exigiveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situaçâo financeira da 
empTesa, vedada a sua substituiçao por baJ.ancetes ou 
balanços provisOrios, podendo ser atualizados por indices 
ofidais quando encerrado ha mais de 3 (três) meses da 
data de apresentacäo da proposta; 

Nessa lirtha de raciocinlo, quanto aos argumentos trazidos pelo 
Impugnante, tais näo podem prosperar, tendo em vista que o parágrafo Unico do 
artigo 2° da ResoluçAo fl.0  1402/2012, de 27/07/2012 do Conseiho Federal de 



Contabilidade estabelece que os Profissionais da Contabilidade, na execi 
trabaihos técnicos, deverao utilizar o CRP para fins de comprovar a sua 
perante o respectivo Conseiho Regional de Contabifidada 

Art. 2°. A Certidao sera expedida sempre que exigido pela 
legislaçao da profissão contabil ou solicitado por parte 
interessada. 
Paragrafo tnico. A Certidao tern por finaildade 
comrovar, exciusivarnente, a regularidade do 
Profissional da Contabilidade perante o Conseiho 
Regional de Contabilidade na data da sua emissão, 
quarido da assinatura de urn trabaiho técnico ou quando 
solicitado em convenios, editais de licitacao ou por 
clientes. 

DA EXIGtNCIA CERTIDAO SIMPLIFICADA 

A impugnante questiona a exigência no item 4.2.5.2 da exigéncia de 
certidão simplificada e a especifica, expedida pela junta comercial da sede da 
licitante, corn prazo nâo superior a 30 dias. 

No entanto, a TCU no TC 004.964/2017-9, entendeu por ser ilegal tal 
exigência, urna vez que o art. 27 da Lei 8.666/1993 não preve a sua apresentaçAo na 
fase de habilitacao do processo de licitaçAo. 

Na mesma linha o AcOrdäo no 7.856/2012 - 2 a câmara do TCU:: 
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Diante disso, a exigéncia da comissao de lidtaçao deve 
art. 28, IlL  da Lei 8.666/93: 

Art. 28. A documentaçao relativa a habilitaçao jurIdica, 
conforme a caso, consistirá em: 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se fratarido de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por açöes, 
acomparihado de documentos de eleiçao de seus 
administradores; 

DA EXIGENCIA DE RECONHECII\4ENTO DE FIRMA DO ASSINANTE 

Quanto a exigéncia no item 4.2.5.1 de declaraçao corn firma 
reconhecida em cartório de ofIcio, tal obrigatoriedade justifica-se pan evitar tumulto 
e discursOes entre as prOprios participantes durante a coriferência documental. 

Vale Salientar, ainda, que o custo total pan o reconhecimento de 
firma na dedaraçao exigida tern valor irrisório em relaçao ao vulto a qual é planejado 
pela administraçao. 

Ademais a comissão de licitaçao não tern capacidade técnica pam 
discernir a veracidade da assinatura dos licitantes, necessitanclo assim que o rekrido 
documento seja reconhecido firma por cartório competente. 

DA CONCLUSAO 

Diante de todo o exposto, em observáncia aos PrincIpios Basilares da 
Licitaçao, opina por aconselha o recebimento da impugnacão, para em seu merito dat 
parcial provimento para excluir a exigência do item 4.2.5.2. 

Tendo em vista, que a exclusAo do item 4.2.5.2 implica em alteraçao 
da documentaçao sugere a reabertura do prazo de publicidade. 

Quanto afixaçào de percentual minima de 40%, consignado no item 
4.2.3.4, opino por aconseihar seja o responsavel técnico instado a justificar, diante 
da referida impugnação ao edith!, quando então a comissao licitatOria, podera 

ciccidlix pJp prPyim1 eAtQ on HBPIQYLrneTIIP 4p r?fridQ itn. 0in.pp.gnacp go 4jjj. 

S.M.J 

E a parecer, a superior consideraçao. 



Arneiroz, 25 de agosto de 2020. 

T T7 .o  
RONNEY CHAVES PESSOA 

Procurador Adjtrnto do Municlpio de Arneiroz 
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